
DECRETO N° 36.596

ALTERA MEMBROS DA COMISSÃO DE ÉTICA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, CONSTANTE DO DECRETO N°
36.198, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o que consta no Processo Digital n°
103929/2025

DECRETA:

Art. 1º Ficam alterados os membros designados na alínea “c” do
artigo 1º, do Decreto nº 36.198/2025, que dispõe sobre a composição da Comissão
de Ética Pública do Município de Cachoeiro de Itapemirim, instituída pelo artigo 25
do Decreto Municipal nº 34.455/2024, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° (...)

(...)

c) Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico:
Titular: Matheus Rocha de Souza Ramos
Suplente: Robson Luiz Garcia Sabadini

(...)”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 05 de janeiro de 2026.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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